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1. Aprovação da ata da 31ª sessão ordinária do Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão - Consepe.
 
2. Expedientes:
 

Matérias de Pós-Graduação Ad Referendum:
 

I. Homologação da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 415, de
09 de outubro de 2025, que reedita, com alterações, o ato de criação do Curso de
Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Gestão Pública, na modalidade a
distância, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab, aprovado pela Resolução nº 11/2010/Conselho Superior Pro Tempore, de
13 de dezembro de 2010. Processo nº 23282.004208/2025-41. Relatoria: Alexandre
Cohn da Silveira.

 
II. Homologação da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 416, de

16 de outubro de 2025, que aprova a composição do número de vagas e as
especificações das políticas afirmativas a serem ofertadas nos cursos de Pós-
Graduação Stricto Sensu da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - Unilab, para o ingresso de estudantes no ano letivo 2026. Processo
nº 223282.009933/2025-13. Relatoria: Alexandre Cohn da Silveira.

 
Matérias Institucionais Ad Referendum:
 

III. Homologação da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 414, de
25 de setembro de 2025, que aprova a mudança do regime de trabalho, de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva (DE) para 40 (quarenta) horas
semanais sem dedicação exclusiva do docente Sérgio Henrique de Oliveira Lima.
Processo nº 23282.011637/2025-74. Relatoria: Mônica Silva de Araújo.
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Matérias de Graduação:
 

IV. Proposta de Resolução que aprova oferta de vagas novas para o
edital de ações afirmativas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira - Unilab referente aos períodos letivos 2026.1 e 2026.2, a serem
ofertadas por meio de sistema próprio, nos cursos de graduação presencial.
Processo nº 23282.013045/2025-97. Relatoria: Leandro de Proença Lopes.

 
V. Proposta de Resolução que aprova o número de vagas a serem

ofertadas no Sistema de Seleção Unificada - SiSU para ingresso no ano letivo de
2026 nos cursos de Graduação da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. Processo nº 23282.013042/2025-53. Relatoria:
Andrea Gomes Linard.

 
VI. Proposta de Resolução que reedita, com alterações, a

regulamentação do Programa Pulsar para o acompanhamento de estudantes dos
cursos de graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab, aprovada pela Resolução Consepe nº 31, de 16 de setembro de
2020. Processo nº 23282.013518/2025-56. Relatoria: Andrea Gomes Linard.

 
Matérias de Pós-Graduação:
 

VII. Proposta de Resolução que aprova o Calendário acadêmico
específico do curso de Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional -
Profmat da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab, para o ano letivo de 2026. Processo nº 23282.013535/2025-93. Relatoria: Kaé
Stoll Colvero Lemos. 

 
Matérias Institucionais:

 
VIII. Proposta de Resolução que aprova o Projeto Pedagógico

Institucional - PPI da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. Processo nº 23282.007467/2022-81. Relatoria: Thiago Moura de
Araújo.

 
3. Comunicações dos Conselheiros.
 
4. Comunicações da Presidência.
 
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO
ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO, em 10/11/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1278333 e o código CRC 0B7D657D.
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